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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome André Ricardo de Souza Regime de Trabalho: TIDE 

Campus: Curitiba II Centro de Área:  Música e Musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em Música Área de concurso: Canto Coral 

Maior Titulação: Doutorado Data de obtenção do título: 02/10/2014 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
16 anos Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
12 anos 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    (a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 
Carga horária 

semanal (1º 
sem.)5 

Carga horária 
semanal (2º sem.) 

5 
Aulas na graduação (a) Escrita Musical Lic. em Música Vesp. 2h  
Aulas na graduação (a) Canto Coral I Lic. em Música Vesp. 1h  
Aulas na graduação (a) Fundamentos Técnicos de Regência Lic. em Música Vesp. 2h  
Aulas na graduação (a) Laboratório de Regência Lic. em Música Vesp. 2h  
Aulas na graduação (a) Solfejo I Lic. em Música Vesp.  2h 
Aulas na graduação (a) Canto Coral II Lic. em Música Vesp.  1h 
Aulas na graduação (a) Laboratório de Regência Lic. em Música Vesp.  2h 

Planejamento didático-pedagógico (d)  Lic. em Música Vesp. 7h 5h 
TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 14h 10h 

1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 12h 
Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
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Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA E 
PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

3URMHWR�GH�H[WHQVmR��³5HGH�&RUDO´ Coordenador - 4h 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 4h 

Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
Orientação de TCC Josiane 

Nascimento 
Lic. em Música 4ª série 1h 0h 

Orientação de TCC Isabele Ramos Lic. em Música 4ª série 1h 0h 
TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 2h 0h 

2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 1h 
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Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 23 Carga horária 
semanal 24 

Chefe da Divisão de Extensão e Cultura Campus de Curitiba II Portaria nº. 962/2019 ± 
Reitoria/UNESPAR 

20h 

Representante do campus no COU UNESPAR Portaria nº 227/2022 
Reitoria/UNESPAR 

1h 

Reunião de colegiado Campus de Curitiba II 
 

 1h 

Reunião de NDE Campus de Curitiba II 
 

 1h 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 23h 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 12h 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 1h 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 4h 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 23h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40h 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
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6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
As disciplinas Canto Coral I e Canto Coral II são ministradas simultaneamente com as disciplinas de mesmo nome no curso de Bacharelado 
em Música Popular, de forma a formar um grande coro, o que é mais interessante do ponto de vista pedagógico. Esse grande coro será 
preparado e ensaiado em conjunto com o professor CRES a ser contratado para as disciplinas de canto e técnica vocal, por isso consta 
apenas uma hora aula neste PAD. 

 
 

 
Assinatura do(a) Docente em 03/03/2022. 

 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 05/2022 do dia 03/03/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 03/03/2022. 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome  Andréa Bernardini Regime de Trabalho: T-40 

Campus: Curitiba II Centro de Área:  Música e musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em música Área de concurso: Música 

Maior Titulação: Especialização Data de obtenção do título:  
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
31 anos Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
31 anos 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas 
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    
(a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 Carga horária 

semanal (1º sem.)5 
Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 
A Iniciação à percussão Licenciatura em música T 2h  
A Ensino de música na educação básica I Licenciatura em música T 2h  
A Estágio supervisionado II Licenciatura em música T 1h  
A Cultura latino-americana Licenciatura em música T 2h  
A Estágio supervisionado I Licenciatura em música T  1h 
A Estágio supervisionado V Licenciatura em música T  1h 
A Tópicos em ensino da arte Licenciatura em música T  2h 
D Planejamento Licenciatura em música T 7h 4h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 14 8 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 11 

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
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Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 
CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

3URMHWR�GH�H[WHQVmR�³0XVLFURPD´ Coordenador  5h 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 5h 

Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
a 9 estudantes Licenciatura em música 3ª 9  
a 9 estudantes Licenciatura em música 2ª  9 
a 7 estudantes Licenciatura em música 4ª  7 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 9 16 
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 13 
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Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

Reunião do colegiado   1h 
Coordenação do estágio obrigatório do curso   10h 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 21 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 11 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 13 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 5 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 11 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 
 

Assinatura do(a) Docente em 03/03/2022. 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 05 do dia 03/03/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 03/03/2022. 
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Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome  Caio Manoel Nocko Regime de Trabalho: TIDE 

Campus: Curitiba II Centro de Área:  Música e musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em música Área de concurso: Música 

Maior Titulação: Mestrado em música Data de obtenção do título: 2009 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
15 anos Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
15 anos 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    
(a, b, c ou 

d)1 
Disciplina2 Curso3 Turno4 

Carga horária 
semanal (1º sem.)5 Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 

a Acústica musical Licenciatura em música Tarde 2  
d Acústica musical ± planejamento Licenciatura em música Tarde 2  
a Estética da música Licenciatura em música Tarde 4  
d Estética da música ± planejamento Licenciatura em música Tarde 4  
a Pesquisa em música I Licenciatura em música Tarde 2  
d Pesquisa em música I ± planejamento Licenciatura em música Tarde 2  
a Pesquisa em música II Licenciatura em música Tarde  2 
d Pesquisa em música II ± planejamento Licenciatura em música Tarde  2 
a Semiótica da música Licenciatura em música Tarde  2 
d Semiótica da música ± planejamento Licenciatura em música Tarde  2 
a Semiótica Licenciatura em música Tarde  2 
d Semiótica ± planejamento Licenciatura em música Tarde  2 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 16 12 
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1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 14 
Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 
CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
c Éverton Gabriel Muniz Licenciatura em música 4ª 01 01 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 01 01 
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 01 
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Projeto de pesquisa ³$XGLomR� H�
FRQVFLrQFLD��DXWRSRLHVH´ 

Coordenador - 08 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 08 

Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

Coordenação de trabalho de conclusão de curso ± 
TCC 

Colegiado de curso de licenciatura em 
música  2 

Coordenador do curso Colegiado de curso de licenciatura em 
música 114/2022 15 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 17 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 14 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 01 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 08 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 17 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
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6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 
 

Assinatura do(a) Docente em 24/02/2022. 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 04 do dia 24/02/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 24/02/2022. 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
 

13
2

Assinatura Simples realizada por: Caio Manoel Nocko em 04/03/2022 11:51. Inserido ao protocolo 18.702.836-1 por: Caio Manoel Nocko em: 04/03/2022 11:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual
nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: a77f4526994f051b13c2515d5342e5b3.



 
 

3/$12�'(�$7,9,'$'(6�'2&(17(6���3$' 
,QVWUXomR�1RUPDWLYD�&RQMXQWD��������� 

352*(63�352(&�352*5$' 
 
 
 

� 
 

 
1. '$'26�'2�'2&(17( 

 
$QR�OHWLYR� ����  

1RPH 'UDXVLR�1H\�3DFKHFR�)RQVHFD 5HJLPH�GH�7UDEDOKR� 7����7,'( 
&DPSXV� &XULWLED�,, &HQWUR�GH�ÈUHD� 0XVLFD�H�0XVLFRWHUDSLD 

&ROHJLDGR� /LFHQFLDWXUD�HP�0XVLFD ÈUHD�GH�FRQFXUVR� 0~VLFD 
0DLRU�7LWXODomR� 0HVWUH 'DWD�GH�REWHQomR�GR�WtWXOR� ���������� 

7HPSR�GH�GRFrQFLD�QRV�
FRPSRQHQWHV�FXUULFXODUHV� 

���DQRV 7HPSR�HIHWLYR�GH�GRFrQFLD�QR�
HQVLQR�VXSHULRU�QD�81(63$5� 

���DQRV 

���$7,9,'$'(6�'(�(16,12 
 
�����$WLYLGDGHV�'LGiWLFDV 
D��$XODV�QD�JUDGXDomR��E��$XODV�QD�SyV�JUDGXDomR�/DWR�6HQVX�JUDWXLWD��F��$XODV�QD�SyV�JUDGXDomR�6WULFWR�6HQVX��G��3ODQHMDPHQWR�GLGiWLFR�
SHGDJyJLFR��PHVPR�TXDQWLWDWLYR�GH�FDUJD�KRUiULD�DWULEXtGD�SDUD�DV�DXODV�QD�JUDGXDomR�H�QD�SyV�JUDGXDomR� 

$WLYLGDGH����
�D��E��F�RX�G�� 'LVFLSOLQD� &XUVR� 7XUQR� &DUJD�KRUiULD�

VHPDQDO�����VHP��� 
&DUJD�KRUiULD�

VHPDQDO�����VHP���� 
D ,QLFLDomR�DR�9LROmR /07 7DUGH �K�D  
D 3UDW��$FRPSDQKDPHQWR�+DUP{QLFR���

WXUPD�% 
/07 7DUGH �K�D  

D 9LROmR�, /07 7DUGH  �K�D 
D &RQVWUXomR�GH�,QVWUXPHQWRV�0XVLFDLV /07 7DUGH  �K�D 
G ,QLFLDomR�DR�9LROmR /07 7DUGH �K�D  
G 3UDW��$FRPSDQKDPHQWR�+DUP{QLFR���

WXUPD�% 
/07 7DUGH �K�D  

G 9LROmR�, /07 7DUGH  �K�D 
G &RQVWUXomR�GH�,QVWUXPHQWRV�0XVLFDLV /07 7DUGH  �K�D 

727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�','È7,&$� � � 
����0e',$�6(0$1$/�$18$/�'$�&$5*$�+25È5,$�','È7,&$� � 

2EVHUYDomR����D��$XODV�QD�JUDGXDomR��E��$XODV�QD�SyV�JUDGXDomR�/DWR�6HQVX�JUDWXLWD��F��$XODV�QD�SyV�JUDGXDomR�6WULFWR�6HQVX��HVWDV�GHYHP�VHU�FRPSXWDGDV�QD�UD]mR�GH�����KRUD�DXOD���G��
3ODQHMDPHQWR�GLGiWLFR�SHGDJyJLFR� 
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3/$12�'(�$7,9,'$'(6�'2&(17(6���3$' 
,QVWUXomR�1RUPDWLYD�&RQMXQWD��������� 

352*(63�352(&�352*5$' 
 
 
 

� 
 

2EVHUYDomR����,QGLFDU�R�QRPH�GD�GLVFLSOLQD�TXH�VH�UHIHUH�D�DWLYLGDGH� 
2EVHUYDomR����,QGLFDU�R�QRPH�GR�FXUVR�HP�TXH�D�GLVFLSOLQD�p�RIHUWDGD� 
2EVHUYDomR����,QGLFDU�R�WXUQR�GR�FXUVR�HP�TXH�D�GLVFLSOLQD�p�RIHUWDGD� 
2EVHUYDomR����,QGLFDU�D�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO�QR����H����VHPHVWUH�GD�GLVFLSOLQD��UHVSHFWLYDPHQWH��$�&+�VHPDQDO�GH�FDGD�GLVFLSOLQD�GHYH�FRUUHVSRQGHU�D�FDUJD�KRUiULD�TXH�FRQVWD�QR�SURMHWR�
SHGDJyJLFR�GR�FXUVR��GLYLGLGD�SRU����VHPDQDV��FDVR�VHMD�GH�RIHUWD�DQXDO��RX�GLYLGLGD�SRU�����FDVR�VHMD�GH�RIHUWD�VHPHVWUDO� 
2EVHUYDomR����6RPD�GD�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO�GH�FDGD�VHPHVWUH� 
2EVHUYDomR����$�PpGLD�VHPDQDO�DQXDO�FRUUHVSRQGH�j�PpGLD�DULWPpWLFD�VLPSOHV��HQWUH�R����H����VHPHVWUH��WRWDO�&+�VHPDQDO�GR�SULPHLUR�VHPHVWUH���WRWDO�&+�VHPDQDO�GR�VHJXQGR�VHPHVWUH���
��� 
�����$WLYLGDGHV�GH�6XSHUYLVmR�H�2ULHQWDomR 
D��(VWiJLR�&XUULFXODU�6XSHUYLVLRQDGR�2EULJDWyULR�SDUD�RV� FXUVRV�GH�*UDGXDomR� H� (VWiJLR�'RFrQFLD�SDUD�3yV�JUDGXDomR�6WULFWR�6HQVX�� E��
$WLYLGDGHV�GH�DXODV�SUiWLFDV�HP�LQVWLWXLo}HV�GD�iUHD�GH�VD~GH��F��2ULHQWDomR�GH�7UDEDOKRV�$FDGrPLFRV�2EULJDWyULRV��7&&V��GLVVHUWDo}HV�H�
WHVHV���G��2ULHQWDomR�GH�0RQLWRULD���OLVWDU�DWLYLGDGH��QRPH�GR�D��HVWXGDQWH��FXUVR��VpULH��&+�VHPDQDO� 
$WLYLGDGH 

�D��E��F�RX�G�� 1RPH�GR�D��HVWXGDQWH� &XUVR�� 6pULH�� &�+�VHPDQDO 
����VHP���� 

&�+�VHPDQDO 
����VHP��� 

      
727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�6(0$1$/�683(59,62�(�25,(17$d2��   

����0e',$�6(0$1$/�$18$/�'$�&$5*$�+25È5,$�'(�25,(17$d2�(�683(59,62��  
2EVHUYDomR����D��(VWiJLR�&XUULFXODU�6XSHUYLVLRQDGR�2EULJDWyULR�SDUD�RV�FXUVRV�GH�*UDGXDomR�H�(VWiJLR�'RFrQFLD�SDUD�3yV�JUDGXDomR�6WULFWR�6HQVX��E��$WLYLGDGHV�GH�DXODV�SUiWLFDV�HP�
LQVWLWXLo}HV�GD�iUHD�GH�VD~GH��F��2ULHQWDomR�GH�7UDEDOKRV�$FDGrPLFRV�2EULJDWyULRV��7&&V��GLVVHUWDo}HV�H�WHVHV���G��2ULHQWDomR�GH�0RQLWRULD� 
2EVHUYDomR����2�QRPH�GR�D��HVWXGDQWH�SRGH�VHU�GH�RULHQWDomR�GHILQLGD�RX�GH�SUHYLVmR�SDUD�R�DQR�VHJXLQWH�D�SDUWLU�GRV�DV��HVWXGDQWHV�PDWULFXODGRV�QD�VpULD�DQWHULRU�j�RIHUWD�GH�RULHQWDomR��
$OWHUDo}HV�H�DMXVWHV�SRGHP�RFRUUHU�VHP�SUHMXt]R�GHVWH�3$' 
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�R�QRPH�GR�FXUVR�HP�TXH�R�D��HVWXGDQWH�HVWi�PDWULFXODGR� 
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�D�VpULH�GR�FXUVR�HP�TXH�R�D��HVWXGDQWH�HVWi�PDWULFXODGR� 
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�D�FDUJD�KRUiULD�HP�KRUDV�GH�RULHQWDomR�VHPDQDO�QR�SULPHLUR�VHPHVWUH� 
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�D�FDUJD�KRUiULD�HP�KRUDV�GH�RULHQWDomR�VHPDQDO�QR�VHJXQGR�VHPHVWUH� 
2EVHUYDomR�����$�PpGLD�VHPDQDO�GD�FDUJD�KRUiULD�GH�RULHQWDomR�H�VXSHUYLVmR�DQXDO�FRUUHVSRQGH�j�PpGLD�DULWPpWLFD�GR�WRWDO�GD�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO�GR�SULPHLUR�VHPHVWUH�H�GR�VHJXQGR�
VHPHVWUH��WRWDO�&+�VHPDQDO�GR�SULPHLUR�VHPHVWUH���WRWDO�&+�VHPDQDO�GR�VHJXQGR�VHPHVWUH����� 
2EVHUYDomR�����6RPD�GD�PpGLD�VHPDQDO�GH�FDUJD�KRUiULD� 
���$7,9,'$'(6�'(�3(648,6$���(;7(162���&8/785$�(�352*5$0$6�(63(&,$,6 
�QRPLQDU�SURMHWR�V��SURJUDPD�V���QRPH�GR�V��RULHQWDQGR�V���FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO� 
$7,9,'$'(6�'(�3(648,6$��(;7(162�(�
&8/785$�(�352*5$0$6�(63(&,$,6��� 

 

)81d2 
�&RRUGHQDGRU��0HPEUR���� 120(�'2�25,(17$1'2��VH�KRXYHU���� &DUJD�KRUiULD�

VHPDQDO��� 
    

����727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�6(0$1$/�3(648,6$�(;7(162�&8/785$�352*5$0$6�(63(&,$,6���  
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�WLSR�GR�SURMHWR��SHVTXLVD��H[WHQVmR�H�FXOWXUD�RX�SURJUDPDV�HVSHFLDLV��H�QRPH�FRQIRUPH�FDGDVWUR�QD�81(63$5� 
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3/$12�'(�$7,9,'$'(6�'2&(17(6���3$' 
,QVWUXomR�1RUPDWLYD�&RQMXQWD��������� 

352*(63�352(&�352*5$' 
 
 
 

� 
 

2EVHUYDomR�����,QGLFDU�IXQomR�QR�SURMHWR��FRRUGHQDGRU��PHPEUR�RX�RXWUD�GHVFULomR��H�FRQIRUPH�FDGDVWUR�QD�81(63$5� 
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�QRPH�GR�RULHQWDQGR�VH�KRXYHU� 
2EVHUYDomR�����,QGLFDU�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO�GD�DWLYLGDGH� 
2EVHUYDomR�����6RPD�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO� 
� 
���$7,9,'$'(6�'(�*(672�,167,78&,21$/��QRPLQDU�FDUJR��Q~PHUR�H�GDWD�GD�SRUWDULD�GH�QRPHDomR��&+�VHPDQDO� 

&$5*2��� /2&$/��� 1Ò0(52�(�'$7$�$72�/(*$/��� &DUJD�KRUiULD�
VHPDQDO��� 

9LFH�'LUHWRU�GH�&DPSXV &XULWLED�,, 3RUW������������81(63$5 �� 
 &KHIH�GD�'LYLVmR�GH�$VVXQWRV 

(VWXGDQWLV�GR�&DPSXV�&XULWLED�,, 
&XULWLED�,, 3RUW������������81(63$5 �� 

 ����727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�6(0$1$/�'(�*(672�,167,78&,21$/ �� 
2EVHUYDomR�����&DUJR�FRQIRUPH�GHVFULWR�QR�DWR�OHJDO� 
2EVHUYDomR�����/RFDO�RQGH�H[HUFH�D�IXQomR��FROHJLDGR�GH�FXUVR��FHQWUR�GH�iUHD��FDPSXV��UHLWRULD�RX�RXWUR�FRQIRUPH�DWR�OHJDO�� 
2EVHUYDomR�����$WR�OHJDO�GH�QRPHDomR�FRP�GDWD��SRUWDULD��GHFUHWR��HWF�� 
2EVHUYDomR�����6RPD�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO� 
 
���5(6802�'$6�$7,9,'(6�(�727$/,=$d2��� 

$7,9,'$'( &DUJD�KRUiULD�VHPDQDO 
����727$/�'(�0e',$�6(0$1$/�$18$/�'(�&$5*$�+25È5,$�','È7,&$� � 
���727$/�'(�0e',$�6(0$1$/�$18$/�'(�&$5*$�+25È5,$�683(59,62�(�25,(17$d2 � 
����727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�6(0$1$/�3(648,6$�(;7(162�&8/785$�352*5$0$6�(63(&,$,6 � 
����727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�6(0$1$/�'(�*(672�,167,78&,21$/ �� 

727$/�'(�&$5*$�+25È5,$�6(0$1$/ �� 
2EVHUYDomR�����$�VRPD�FDUJD�KRUiULD�VHPDQDO�GHYH�FRUUHVSRQGHU�DR�UHJLPH�GH�WUDEDOKR�GR�3URIHVVRU�QD�8QHVSDU� 
 
 
 
 
���2875$6�2%6(59$d®(6 
6ROLFLWDQGR�VXVSHQVmR��HP�IXQomR�GR�FDUJR�DGPLQLVWUDWLYR��YLFH�GLUHomR���GD�SHVTXLVD��2�5RFN�5XUDO�GH�6i��5RGUL[�	�*XDUDE\UD��8P�(VWXGR�6REUH�R�
(VWLOR�0XVLFDO�3DUD�$OpP�GRV�4XDWUR�&DQWRV�GD�%UDVLOLGDGH´� 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome  Felipe Augusto Vieira da Silva Regime de Trabalho: T-40 

Campus: Campus de Curitiba II - FAP Centro de Área:  Música e Musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em Música Área de concurso: Teoria e Percepção  

Maior Titulação: Doutorado em Música Data de obtenção do título: 27/06/2018 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
11 Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
7 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    
(a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 Carga horária 

semanal (1º sem.)5 
Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 
a Percepção Musical I LMT Tarde 2h  
a Percepção Musical III LMT Tarde 2h  
a Percepção Musical I MPT Tarde 2h  
a Percepção Musical III MPT Tarde 2h  
a Análise Musical I MPT Tarde 2h  
a Análise Musical I LMT Tarde 2h  
a Projeto Interdisciplinar I/ Projeto interdisciplinar II LMT Tarde 2h  
a Matrizes Culturais do Brasil LMT Tarde 2h  
a  Percepção Musical II LMT Tarde  2h 
a  Percepção Musical II MPT Tarde  2h 
a  Percepção Musical IV MPT Tarde  2h 
a Teoria da Música LMT Tarde  4h 
a Análise Musical II LMT Tarde  2h 
a Análise Musical II MPT Tarde  2h 
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a  Projeto Interdisciplinar II LMT Tarde  2h 
d Planejamento Didático-Pedagógico.  LMT Manhã 10h 10h 
d  Planejamento Didático-Pedagógico.  MPT Manhã 6h 6h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 32h 32h 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 32h 

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
c) Tatiaria Pereira LMT 4ª 1 1 
d) Rhyan Higor F. Machado LMT 4ª 1 1 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 2 2 
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 2 
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(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 
ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 

CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

Projeto de extensão Musicroma - à 
enviar 

Membro 
 4h 

3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 4h 
Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

Reunião no Colegiado Colegiado de Licenciatura em Música  1h 
Reunião no Colegiado Colegiado de Bacharelado em Música Popular  1h 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 2h 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 32h 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 2h 

3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 4h 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 2h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40h 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
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6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 
 

Assinatura do(a) Docente em 24/02/2022. 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 04 do dia 24/02/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 24/02/2022. 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome  Francisco Koetz Wildt Regime de Trabalho: T40 - TIDE 

Campus: Curitiba II  Centro de Área:  Música e Musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em Música Área de concurso:  

Maior Titulação: Doutor Data de obtenção do título: 31/10/2019 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
14 anos Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
14 anos 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    
(a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 Carga horária 

semanal (1º sem.)5 
Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 
a Harmonia II Licenciatura em Música T 2h  
a Piano III Licenciatura em Música T 2h  
a Piano V Licenciatura em Música t 2h  
a Harmonia I Licenciatura em Música t  2h 
a Piano IV Licenciatura em Música t  2h 
a Piano VI Licenciatura em Música t  2h 
a Contraponto I Licenciatura em Música t 2h 2h 
a Harmonia III Licenciatura em Música t 2h 2h 
a Contraponto II Licenciatura em Música t 2h  
a Tópicos especiais em análise musical Licenciatura em Música t  2h 
d Planejamento Licenciatura em Música t 12 12 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 24 24 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 24 
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Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 
CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

Pesquisa: O Simbolismo como etapa 
no itinerário estético das canções de 

Coordenador  14h 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
      

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15   
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14  
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Alberto Nepomuceno 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 14h 

Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

Participação em reuniões administrativas Colegiado de Licenciatura em Música  1h 
Reunião do NDE Colegiado de Licenciatura em Música  1h 
 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 2h 

Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 24 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 0 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 14 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 2 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
 
 
 
 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
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Assinatura do(a) Docente em 03/03/2022. 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 05 do dia 03/03/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 03/03/2022. 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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1. DADOS DO DOCENTE 
Ano letivo: 2022 

Nome RICARDO MENDONÇA PETRACCA Regime de Trabalho: 40h/TIDE 
Campus: CURITIBA II - FAP Centro de Área: MÚSICA E 

MUSICOTERAPIA 
Colegiado: LICENCIATURA EM MÚSICA Área de concurso: MÚSICA: COMPOSIÇÃO E 

ARRANJO 
Maior Titulação: DOUTOR Data de obtenção do título: 28/08/2015 

Tempo de docência nos 
componentes curriculares: 

1 ANO E 6 MESES Tempo efetivo de docência no ensino 
superior na UNESPAR: 

1 ANO E 6 MESES 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 

 
2.1. Atividades Didáticas 
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático- 
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade 
(a, b, c ou 

d)1 

 
Disciplina2 

 
Curso3 

 
Turno4 

Carga horária 
semanal (1º 

sem.)5 

Carga horária 
semanal (2º 

sem.) 5 
a História da Música II Licenciatura em Música Vespertino 02  
a História da Música II - planejamento Licenciatura em Música Vespertino 02  
a História da Música IV Licenciatura em Música Vespertino 02  
a História da Música IV - planejamento Licenciatura em Música Vespertino 02  
a Iniciação à Composição Musical Licenciatura em Música Vespertino 02  
a Iniciação à Composição Musical - planejamento Licenciatura em Música Vespertino 02  
a Música e Linguagem I Bacharelado em Música Vespertino 02  
a Música e Linguagem I - planejamento Bacharelado em Música Vespertino 02  
a Arranjo Musical 2 Bacharelado em Música Vespertino 02  
a Arranjo Musical 2 - planejamento Bacharelado em Música Vespertino 02  
a Arranjo Musical 2 (optativa) Licenciatura em Música Vespertino 02  
a Arranjo Musical 2 (optativa) -planejamento Licenciatura em Música Vespertino 02  
a História da Música I Licenciatura em Música Vespertino  02 
a História da Música I - planejamento Licenciatura em Música Vespertino  02 
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a História da Música III Licenciatura em Música Vespertino  02 
a História da Música III - planejamento Licenciatura em Música Vespertino  02 
a Organologia Licenciatura em Música Vespertino  02 
a Organologia - planejamento Licenciatura em Música Vespertino  02 
a Arranjo Musical 1 Licenciatura em Música Vespertino  02 
a Arranjo Musical 1 - planejamento Licenciatura em Música Vespertino  02 
a Arranjo Musical 1 Bacharelado em Música Vespertino  02 
a Arranjo Musical 1 - planejamento Bacharelado em Música Vespertino  02 
a Criação em trilha sonora 1 (optativa) Licenciatura em Música Vespertino  02 
a Criação em trilha sonora 1 (optativa) - 

planejamento 
Licenciatura em Música Vespertino  02 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 24 24 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 24 

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre. 
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 

 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Atividade 
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal 

(1º sem.)12 
C H semanal 

(2º sem)13 
c) à confirmar Licenciatura em Música 4ª 1 1 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 1 1 
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 1 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria. 
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Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 

 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 
CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 

 
NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

Projeto de Pesquisa: Música, 
alteridade e dialogia 

Coordenador  
14 

3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 14 
Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 

 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

Participação em reunião do Colegiado como 
docente 

Colegiado de Licenciatura em Música  1 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO 
INSTITUCIONAL 

1 

Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
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5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 
ATIVIDADE Carga horária 

semanal 
1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 24 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 1 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 14 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 1 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 

 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 

 
 

 
 

Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 04 do dia 24/02/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 24/02/2022. 
 

Homologado no Conselho de Centro na Reunião do dia / /   

Assinatura do Diretor de Centro / / 
 

Assinatura do(a) Docente em 24/02/2022. 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome Tiago Madalozzo Regime de Trabalho: TIDE 

Campus: Curitiba II Centro de Área:  Música e Musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em Música Área de concurso: Estágio Supervisionado 

Maior Titulação: Doutorado Data de obtenção do título: 01/08/2019 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
12 anos Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
08 anos 

 
 

2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    (a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 
Carga horária 

semanal (1º 
sem.)5 

Carga horária 
semanal (2º sem.) 5 

a) Aulas na graduação Ensino de Música na Ed. Básica II Lic. em Música Vesp. 2h  
d) Planejamento didático-pedagógico  Lic. em Música Vesp. 2h  
a) Aulas na graduação Estágio Supervisionado IV Lic. em Música Vesp. 1h  
d) Planejamento didático-pedagógico  Lic. em Música Vesp. 1h  
a) Aulas na graduação Estágio Supervisionado V Lic. em Música Vesp. 1h  
d) Planejamento didático-pedagógico  Lic. em Música Vesp. 1h  

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 8h *** 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 8h 

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
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Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 

 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 

 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA E PROGRAMAS 
ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 

NOME DO ORIENTANDO 
(se houver) 18 

Carga horária 
semanal 19 

Projeto de pesquisa: “Audição Musical Criativa: expressividade, 
movimento e criatividade na apreciação musical para crianças” 

Coordenador 
- 7h 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 

Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 
C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 

c) Orientação de TCC Rodrigo Amaral Canozi LMT 4ª 1h - 
c) Orientação de TCC Verônica Maria Farania Baldão Caron LMT 4ª 1h - 

 
c) Orientação de TCC Aline Emanuele de Lima Antunes LMT 4ª 1h - 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 3h *** 
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 3h 
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Participação em Grupo de Pesquisa – GAEFO (GP Arte, Educação 
e Formação Docente) 

Participante - 1h 

3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 8h 
Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 23 
Carga horária 

semanal 24 

Chefe da Seção de Estágios do Campus de Curitiba II Campus de Curitiba II Portaria nº. 085/2021 – 
Reitoria/UNESPAR 

20h 

Atividade Administrativa e Representativa interna – 
participação em reunião de Colegiado 

Campus de Curitiba II - 1h 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 21h 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 

 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE 
Carga horária 

semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 8h 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 3h 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 8h 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 21h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40h 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 

 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
***Previsão de afastamento integral para capacitação entre agosto de 2022 e janeiro de 2023 vinculado ao Estágio Pós-doutoral em vigência, cujo 
projeto está regularmente registrado junto à Divisão de Pesquisa e Pós-graduação do campus (ver atividades de pesquisa – ponto 3). 
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Assinatura do(a) Docente em 03/03/2022 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 05/2022 do dia 03/03/2022 

Assinatura do Coordenador de Curso __/__/___ 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome Camile Tatiane de Oliveira Pinto Regime de Trabalho: T-40 

Campus: Curitiba II Centro de Área:  Música e musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em música Área de concurso: Educação musical 

Maior Titulação: Mestrado em música Data de obtenção do título:  
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
 Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade 
(a, b, c ou 

d)1 
Disciplina2 Curso3 Turno4 

Carga horária 
semanal (1º sem.)5 Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 

a Estágio Supervisionado III Licenciatura em música T - 1h 
a Estágio Supervisionado V Licenciatura em música T - 1h 
a Fundamentos da Educação Especial Licenciatura em música T - 2h 
a Cognição Musical Licenciatura em música T  2h 
a Flauta Doce I Licenciatura em música T  2h 
d - Licenciatura em música T  8h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 - 16h 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 16h 

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
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Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA E 
PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

Curso de extensão "MusiCroma 2.0" Membro  6h 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20 6h 

Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
a A definir Licenciatura em música 3ª série - 9h 
a A definir Licenciatura em música 5ª série - 7h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 - 16h 
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 16h 
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. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 23 Carga horária 
semanal 24 

Reunião do Colegiado LM Licenciatura em música  1h 
Reunião do NDE Licenciatura em música  1h 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 2h 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 16h 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 16h 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 6h 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 2h 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 40h 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
***Afastamento em função de licença maternidade até 30/05/2022. PAD preenchido pelo Colegiado durante a licença da docente. 

 
 

PAD preenchido pelo Colegiado durante a licença da docente. 

Assinatura do(a) Docente em 03/03/2022. 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 05 do dia 03/03/2022 

Assinatura do Coordenador de Curso 03/03/2022. 
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Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro __/__/____ 
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1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome Alexy Viegas Regime de Trabalho: PSS - 20h 

Campus: Curitiba II ± FAP Centro de Área:  Centro de Música 
Colegiado: Licenciatura em Música Área de concurso: PSS ± Piano 

Maior Titulação: Doutor Data de obtenção do título: 2017 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
1 ano e 6 meses Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
1 ano e 9 meses 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    
(a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 Carga horária 

semanal (1º sem.)5 
Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 
a Áudio e MIDI I Licenciatura em Música Tarde 2  
a Áudio e MIDI II Licenciatura em Música Tarde  2 
a Prática de acompanhamento 

harmônico (turma A - teclados) Licenciatura em Música Tarde 2  

a Teclado funcional - turma A Licenciatura em Música Tarde  2 
a Teclado funcional - A (atrasada) Licenciatura em Música Tarde 2  
a Teclado funcional - turma B Licenciatura em Música Tarde  2 
a Teclado funcional - B  (atrasada) Licenciatura em Música Tarde 2  
a Teclado funcional - turma C Licenciatura em Música Tarde  2 
d Planejamento didático-pedagógico Licenciatura em Música Tarde 8  
d Planejamento didático-pedagógico Licenciatura em Música Tarde  8 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6 16 16 
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 16 

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
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Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria. 
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 
CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

    

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
c Rodrigo Canozi Licenciatura em Música 4 1 - 
c Jefferson Fagundes Licenciatura em Música 4 1 1 
c à confirmar Licenciatura em música 4 1 1 

      
TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15 3 2 

2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14 3 
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3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20  

Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

 Reunião de Colegiado UNESPAR Campus II 1 1 
    
  1 1 

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 1 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7 16 
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO 3 
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 0 
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 1 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL 20 
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
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Assinatura do(a) Docente em 24/02/2022. 
 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião 04 do dia24/02/2022. 

Assinatura do Coordenador de Curso 24/02/2022. 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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PLANO DE ATIVIDADES DOCENTES (PAD/2022) 

 
1. DADOS DO(A) DOCENTE 
Campus: Curitiba II 
Centro de Área: Música e Musicoterapia 
Colegiado: Música 
Nome do docente: Paulo da Silva Pereira 
Maior Titulação: Doutor 
Data de obtenção do título: 31/07/2015 
Área de concurso: Educação 
Tempo de docência nos componentes curriculares: 24 anos 
Tempo efetivo de docência no Ensino Superior na 
UNESPAR: 

24 anos 

Cargo de Gestão Institucional:  
Número da portaria de nomeação:  
Validade da portaria (se for o caso):  

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
 

Nível de 
ensino Disciplina Curso Turno 

C H 
semanal 
(1º sem.) 

C H 
semanal 
(2º sem.) 

Grad. Cultura e Sociedade II LMT Vesp. 2  
Grad. Didática Geral  Vesp. 4  
Grad. Ens. e Aprend. na Contemp. DAN Mat. 4  
Grad. Redação Acadêmica LMT Vésp. 2  
Grad. Cultura e Sociedade I  Vesp.  2 
Grad. Metodologia da Pesquisa  Vesp  2 
Grad. Política Educacional Brasileira LMT Vésp.  4 
Grad. Política Educacional Brasileira DAN Vesp.  4 
Grad Planejamento didático LMT/DAN V/M 12 12 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA  24 24 
MÉDIA SEMANAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA ANUAL (1):                         24 

 
 
 
 
 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
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Nível de 
ensino Supervisões/Orientações Curso Turma 

/ Turno 

C H 
semanal 

(1º 
sem.) 

C H 
semanal 
(1º sem) 

C H 
total 

       
TOTAL DE CARGA HORÁRIA COMPLEMENTAR (2)    

 
3. ATIVIDADES DE EXTENSÃO 
 

PROJETO/PROGRAMA/GRUPO PESQUISA NOME(S) DOS ORIENTANDO(S) (se houver) 
Carga 

horária 
semanal 

Projeto de pesquisa "Cidade mostra o teu 
currículo"  14 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 
(3) 

14 

 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL  
 

CARGO NÚMERO E DATA DA PORTARIA 
Carga 

horária 
semanal 

Reunião do colegiado de Música  1 
Reunião do colegiado de Dança  1 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL (4) 2 
  

CARGA HORÁRIA TOTAL (1+2+3+4) 40 
  
 
6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
 

 
  

24/02/2022. Assinatura do(a) Docente 
 
  

Aprovado na reunião 04, em 24/02/2022. Assinatura da Coordenação do Curso  
 
  

Local / data Assinatura da Direção de Centro de Área 
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CAMPUS DE CURITIBA II
LICENCIATURA EM MÚSICA

Protocolo: 18.702.836-1

Assunto: PADs  dos  docentes  do  Colegiado  de  Licenciatura  em
música  do  campus  Curitiba  II  (Fap)  da  Unespar
CAIO MANOEL NOCKOInteressado:
04/03/2022 11:50Data:

Cara Diretora do Centro de Música e musicoterapia, Prof. Mariana Arruda:
Envio em anexo os Planos de atividades docentes - PAD - dos docentes do

curso de licenciatura em música para o ano letivo de 2022.
Fico à disposição.

DESPACHO
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PLANO DE ATIVIDADES DOCENTES - PAD 
Instrução Normativa Conjunta 001/2021 

PROGESP/PROEC/PROGRAD 

1 
 

 
 
1. DADOS DO DOCENTE 

Ano letivo: 2022 
Nome  Marlete dos Anjos Silva Scahffrath Regime de Trabalho: TIDE 

Campus: CURITIBA II Centro de Área:  Música e Musicoterapia 
Colegiado: Licenciatura em Música Área de concurso: Educação  

Maior Titulação: Doutorado Data de obtenção do título: 06/03/20214 
Tempo de docência nos 

componentes curriculares: 
22 anos Tempo efetivo de docência no 

ensino superior na UNESPAR: 
16  anos 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO 
 
2.1. Atividades Didáticas  
a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu; d) Planejamento didático-
pedagógico: mesmo quantitativo de carga horária atribuída para as aulas na graduação e na pós-graduação. 

Atividade    
(a, b, c ou d)1 Disciplina2 Curso3 Turno4 Carga horária 

semanal (1º sem.)5 
Carga horária 

semanal (2º sem.) 5 
      
      
      
      
      
      

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA6   
1 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7  

Observação 1: a) Aulas na graduação; b) Aulas na pós-graduação Lato Sensu gratuita; c) Aulas na pós-graduação Stricto Sensu (estas devem ser computadas na razão de 1,5 hora/aula); d) 
Planejamento didático-pedagógico. 
Observação 2: Indicar o nome da disciplina que se refere a atividade. 
Observação 3: Indicar o nome do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 4: Indicar o turno do curso em que a disciplina é ofertada. 
Observação 5: Indicar a carga horária semanal no 1º e 2º semestre da disciplina, respectivamente. A CH semanal de cada disciplina deve corresponder a carga horária que consta no projeto 
pedagógico do curso, dividida por 36 semanas, caso seja de oferta anual, ou dividida por 18, caso seja de oferta semestral. 
Observação 6: Soma da carga horária semanal de cada semestre.  
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Observação 7: A média semanal anual corresponde à média aritmética simples, entre o 1º e 2º semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre / 
2). 
2.2. Atividades de Supervisão e Orientação 
a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) 
Atividades de aulas práticas em instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e 
teses); d) Orientação de Monitoria. (listar atividade, nome do(a) estudante, curso, série, CH semanal) 

Observação 8: a) Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório para os cursos de Graduação e Estágio Docência para Pós-graduação Stricto Sensu. b) Atividades de aulas práticas em 
instituições da área de saúde; c) Orientação de Trabalhos Acadêmicos Obrigatórios (TCCs, dissertações e teses); d) Orientação de Monitoria.  
Observação 9: O nome do(a) estudante pode ser de orientação definida ou de previsão para o ano seguinte a partir dos(as) estudantes matriculados na séria anterior à oferta de orientação. 
Alterações e ajustes podem ocorrer sem prejuízo deste PAD 
Observação 10: Indicar o nome do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 11: Indicar a série do curso em que o(a) estudante está matriculado. 
Observação 12: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no primeiro semestre. 
Observação 13: Indicar a carga horária em horas de orientação semanal no segundo semestre. 
Observação 14: A média semanal da carga horária de orientação e supervisão anual corresponde à média aritmética do total da carga horária semanal do primeiro semestre e do segundo 
semestre (total CH semanal do primeiro semestre + total CH semanal do segundo semestre /2). 
Observação 15: Soma da média semanal de carga horária. 
 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA / EXTENSÃO / CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 
(nominar projeto(s)/programa(s), nome do(s) orientando(s), carga horária semanal) 

ATIVIDADES DE PESQUISA, EXTENSÃO E 
CULTURA E PROGRAMAS ESPECIAIS 16 

 

FUNÇÃO 
(Coordenador, Membro) 17 NOME DO ORIENTANDO (se houver) 18 Carga horária 

semanal 19 

    
    
    

Atividade  
(a, b, c ou d)8 Nome do(a) estudante9 Curso10 Série11 C H semanal  

(1º sem.)12 
C H semanal  

(2º sem)13 
      
      
      
      
      
      

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO15   
2 - MÉDIA SEMANAL ANUAL DA CARGA HORÁRIA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO14  
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3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS 20  
Observação 16: Indicar tipo do projeto (pesquisa, extensão e cultura ou programas especiais) e nome conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 17: Indicar função no projeto (coordenador, membro ou outra descrição) e conforme cadastro na UNESPAR. 
Observação 18: Indicar nome do orientando se houver. 
Observação 19: Indicar carga horária semanal da atividade. 
Observação 20: Soma carga horária semanal. 
. 
4. ATIVIDADES DE GESTÃO INSTITUCIONAL (nominar cargo, número e data da portaria de nomeação, CH semanal) 

CARGO 21 LOCAL 22 NÚMERO E DATA ATO LEGAL 
23 

Carga horária 
semanal 24 

PRÓ- REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO  PROGRAD/UNESPAR portaria 014/2021- Reitoria 
Unespar 

40 hs 

    
    
    
    

 4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 40hs 
Observação 21: Cargo conforme descrito no ato legal. 
Observação 22: Local onde exerce a função (colegiado de curso, centro de área, campus, reitoria ou outro conforme ato legal). 
Observação 23: Ato legal de nomeação com data (portaria, decreto, etc.) 
Observação 24: Soma carga horária semanal. 
 
5. RESUMO DAS ATIVIDES E TOTALIZAÇÃO 25 

ATIVIDADE Carga horária 
semanal 

1 - TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA DIDÁTICA7  
2 -TOTAL DE MÉDIA SEMANAL ANUAL DE CARGA HORÁRIA SUPERVISÃO E ORIENTAÇÃO  
3 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL PESQUISA/EXTENSÃO/CULTURA/PROGRAMAS ESPECIAIS  
4 - TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DE GESTÃO INSTITUCIONAL 40hs 

TOTAL DE CARGA HORÁRIA SEMANAL  
Observação 25: A soma carga horária semanal deve corresponder ao regime de trabalho do Professor na Unespar. 
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6. OUTRAS OBSERVAÇÕES 
Finalização de orientação de TCC- Curso de Artes Visuais- março de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

 
Assinatura do(a) Docente em _07_/03__/__2022__ 

 
Aprovado no Colegiado do Curso na Reunião ___ do dia ___/___/2022 

Assinatura do Coordenador de Curso __/__/___ 
 
Homologado no Conselho de Centro na Reunião ___ do dia ___/___/____ 

Assinatura do Diretor de Centro  __/__/____ 
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